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PROJETO DE LEI N.º 359, DE 2022 
(Do Sr. Bibo Nunes ) 

 
Altera as Leis números 11.126, de 27 de junho de 2005, e 12.764, de 27 
de dezembro de 2012, para dispor sobre o direito da pessoa com 
deficiência ou transtorno de espectro autista de ingressar e permanecer 
em todos os meios de transporte e em espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo acompanhada, conforme o caso, 
de cão-guia ou de cão ou outro animal de menor porte de assistência ou 
terapeuta. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2666/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. BIBO NUNES)

Altera as Leis números 11.126, de 27
de  junho  de  2005,  e  12.764,  de  27  de
dezembro  de  2012,  para  dispor  sobre  o
direito  da  pessoa  com  deficiência  ou
transtorno de espectro autista de ingressar e
permanecer  em  todos  os  meios  de
transporte e em espaços públicos e privados
abertos  ao  público  ou  de  uso  coletivo
acompanhada, conforme o caso, de cão-guia
ou de cão ou outro animal de menor porte de
assistência ou terapeuta.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A ementa da Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre o direito da pessoa com deficiência de ingressar
e permanecer em todos os meios de transporte e em espaços
públicos  e  privados  abertos  ao  público  ou  de  uso  coletivo
acompanhada,  conforme o  caso,  de cão-guia  ou  de  cão  ou
outro animal de menor porte de assistência ou terapeuta.”

Art. 2º Os artigos 1º e 4º da Lei nº 11.126, de 27 de junho de

2005, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  1º  É  assegurado  à pessoa  com  deficiência  visual
acompanhada  de  cão-guia  o  direito  de  ingressar  e  de
permanecer com o animal em todos os meios de transporte e
em espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso
coletivo,  desde  que  observadas  as  condições  impostas  por
esta Lei.

.................................................

§ 3º Não se admite, em qualquer hipótese, para o exercício do
direito  assegurado  no  caput  deste  artigo,  a  exigência  de
pagamento de quantia em dinheiro ou modalidade diversa em
razão do ingresso do animal em meio de transporte ou espaço
público ou privado aberto ao público ou de uso coletivo. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bibo Nunes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227910171300
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§ 4º O disposto neste artigo aplica-se também à pessoa com
deficiência  acompanhada de  cão  ou  outro  animal  de  menor
porte de assistência ou terapeuta.” (NR)

“Art. 4º Serão objeto de regulamento:

I - os requisitos mínimos para a identificação do cão-guia e do
cão ou animal de menor porte de assistência ou terapeuta e a
respectiva  qualificação  como  tais,  inclusive  sob  o  aspecto
sanitário, bem como a forma de comprovação de treinamento
do usuário; e

II  -  o  valor  da  multa  e  o  tempo  de  interdição  impostos  à
empresa de transporte ou à pessoa ou estabelecimento público
ou privado responsável pela discriminação.” (NR)

Art. 3º A Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º..........................................

.....................................................

IV - ..............................................

....................................................

d) à previdência social e à assistência social;

V - o ingresso e a permanência acompanhada de cão ou outro
animal de menor porte de assistência ou terapeuta em todos os
meios de transporte e em espaços públicos e privados abertos
ao  público  ou  de  uso  coletivo,  desde  que  observadas  as
condições previstas na Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005.

...........................................” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias de

sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  projeto  de  lei  prevê  a  modificação  das  Leis

números 11.126, de 27 de junho de 2005, e 12.764, de 27 de dezembro de

2012, para assegurar expressamente tanto às pessoas com deficiência quanto

àquelas com transtorno de espectro autista o direito de ingressar e permanecer

em todos os meios de transporte e em espaços públicos e privados abertos ao
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bibo Nunes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227910171300

PL
 n

.3
59

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
02

/2
02

2 
19

:5
7 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 359/2022 

 

3

público ou de uso coletivo acompanhadas, conforme o caso, de cão-guia ou de

cão ou outro animal de menor porte de assistência ou terapeuta.

Cuida-se  de  providência  proposta  que  visa  a  ampliar

significativamente o alcance da Lei nº 11.126, de 2005, a qual já assegura, nos

dias atuais,  à pessoa com deficiência visual  (definida ali  como aquela com

cegueira ou baixa visão) acompanhada de cão-guia o direito de ingressar e

permanecer  com  o  animal  em  todos  os  meios  de  transporte  e  em

estabelecimentos abertos ao público, de uso público e privados de uso coletivo,

desde que observadas todas as condições em seu âmbito impostas.

Cumpre destacar que a companhia de cães ou outros animais

de assistência ou terapeutas para pessoas com deficiência ou transtorno do

espectro  autista  (TEA)  se afigura,  em muitos  casos,  de  grande importância

para a transposição de barreiras a fim que elas possam gozar ou exercer, em

igualdade  de  oportunidades  com  as  demais  pessoas,  todos  os  direitos

humanos e liberdades fundamentais.

Por esse motivo, impende, pois, desde já outorgar às pessoas

com  deficiência  ou  transtorno  do  espectro  autista  (TEA)  tratamento  legal

semelhante, no que diz respeito ao ingresso e à permanência em determinados

ambientes  e  nos meios  de transporte  acompanhadas de cão ou animal  de

menor  porte  (de  assistência  ou  terapeuta),  ao  já  conferido  hoje  em dia  às

pessoas com deficiência visual quando acompanhadas de seus cães-guia (pela

Lei nº 11.126, de 2005).

Certo de que a relevância deste projeto de lei e os benefícios

que dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos

contar com o apoio necessário para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado BIBO NUNES

2022-169
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227910171300
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.126, DE 27 DE JUNHO DE 2005 
 

 
Dispõe sobre o direito do portador de 
deficiência visual de ingressar e permanecer 
em ambientes de uso coletivo acompanhado de 
cão-guia. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º É assegurado à pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-guia o 

direito de ingressar e de permanecer com o animal em todos os meios de transporte e em 
estabelecimentos abertos ao público, de uso público e privados de uso coletivo, desde que 
observadas as condições impostas por esta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 
publicação) 

§ 1º A deficiência visual referida no caput deste artigo restringe-se à cegueira e à 
baixa visão.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades e 
jurisdições do serviço de transporte coletivo de passageiros, inclusive em esfera internacional 
com origem no território brasileiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 
6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 
Art. 2º (VETADO)  
 
Art. 3º Constitui ato de discriminação, a ser apenado com interdição e multa, 

qualquer tentativa voltada a impedir ou dificultar o gozo do direito previsto no art. 1º desta 
Lei.  

 
Art. 4º Serão objeto de regulamento os requisitos mínimos para identificação do 

cão-guia, a forma de comprovação de treinamento do usuário, o valor da multa e o tempo de 
interdição impostos à empresa de transporte ou ao estabelecimento público ou privado 
responsável pela discriminação.  

 
Art. 5º (VETADO)  
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 27 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Márcio Thomaz Bastos 

 
 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 359/2022 

Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  
  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:  
I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da 

personalidade, a segurança e o lazer;  
II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;  
III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas 

necessidades de saúde, incluindo:  
a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;   
b) o atendimento multiprofissional;   
c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;   
d) os medicamentos;   
e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;   
IV - o acesso:  
a) à educação e ao ensino profissionalizante;   
b) à moradia, inclusive à residência protegida;   
c) ao mercado de trabalho;   
d) à previdência social e à assistência social.   
§ 1º Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro 

autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2º, terá 
direito a acompanhante especializado. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 
13.977, de 8/1/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.977, de 8/1/2020) 
 
Art. 3º-A. É criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista (Ciptea), com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e 
prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas 
de saúde, educação e assistência social.  

§ 1º A Ciptea será expedida pelos órgãos responsáveis pela execução da Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante requerimento, acompanhado de 
relatório médico, com indicação do código da Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), e deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:  

I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de 
identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, 
endereço residencial completo e número de telefone do identificado;  

II - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e 
assinatura ou impressão digital do identificado;  

II - nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e 
e-mail do responsável legal ou do cuidador;  

IV - identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do 
dirigente responsável.  

§ 2º Nos casos em que a pessoa com transtorno do espectro autista seja imigrante 
detentor de visto temporário ou de autorização de residência, residente fronteiriço ou 
solicitante de refúgio, deverá ser apresentada a Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), a 
Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou o Documento Provisório de Registro 
Nacional Migratório (DPRNM), com validade em todo o território nacional.  

§ 3º A Ciptea terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os 
dados cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada com o mesmo número, de modo a 
permitir a contagem das pessoas com transtorno do espectro autista em todo o território 
nacional.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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§ 4º Até que seja implementado o disposto no caput deste artigo, os órgãos 
responsáveis pela execução da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista deverão trabalhar em conjunto com os respectivos 
responsáveis pela emissão de documentos de identificação, para que sejam incluídas as 
necessárias informações sobre o transtorno do espectro autista no Registro Geral (RG) ou, se 
estrangeiro, na Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou na Cédula de Identidade 
de Estrangeiro (CIE), válidos em todo o território nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 
13.977, de 8/1/2020) 

 
Art. 4º A pessoa com transtorno do espectro autista não será submetida a 

tratamento desumano ou degradante, não será privada de sua liberdade ou do convívio 
familiar nem sofrerá discriminação por motivo da deficiência.  

Parágrafo único. Nos casos de necessidade de internação médica em unidades 
especializadas, observar-se-á o que dispõe o art. 4º da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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